Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1274/94

DISPÕE SOBRE A ALIENAÇÃO DE AÇÕES DA PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS. 

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar as ações ordinárias nominativas e preferenciais nominativas da Petróleo Brasileiro S/A - Petrobrás, de propriedade da Prefeitura Municipal e incorporado ao Patrimônio do Município.

Art. 2. - O produto da alienação será totalmente investido na construção da garagem do Município e do Centro Poliesportivo Municipal.

Art. 3.<fn> - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4.<fn> - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Outubro de 1994.
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Prefeito Municipal

